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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Unidade Requisitante

Gerência de Tecnologia da Informação – GERTI
2. Objeto

Aquisição de licenças de Software Base de Gestão Integrada de Processos, riscos, processos de negócio (BPMS), Auditoria Interna e Compliance, com suporte e instalação, de acordo com as especificações e quantitativos previstos neste Termo. 

Este processo de contratação será regido pela Lei Federal nº 13.303/2016, com o critério de julgamento por menor preço, com execução por Preço Unitário.

3. Justificativa
A gestão de processos eletrônicos disposta no Decreto Estadual Nº 34.097, de 08 de junho de 2021, caracteriza a necessidade de um software para o controle. Bem como riscos que hoje é uma exigência legal que representa um mecanismo efetivo destinado a minimizar imprevistos, lidar com suas consequências, diminuir desperdícios e garantir eficiência das empresas. Sua operacionalização precisa ser rápida, dinâmica e integrada, provendo uma visão ampla dos processos. A melhor forma para tal, se faz através da utilização de uma solução integrada, onde seja possível virtualizar processos, realizar a gestão de riscos, Auditorias e Conformidades.

A solução solicitada, tem por finalidade integrar a gestão de vários processos da Companhia em um ambiente colaborativo, disponibilizando painéis gerenciais (Dashboards) com informações atualizadas sobre o status das atividades de risco, Conformidades e Auditorias, assim como seus indicadores e a possibilidade de automatizar e virtualizar os processos. Uma solução integrada em um único Framework, resultará em visão ampla, com agilidade, segurança da informação e precisão, permitindo que as linhas de defesa dos riscos possam realizar os devidos monitoramentos. A solução a ser adquirida dará suporte aos processos corporativos, Gestão de Riscos e Conformidade e nas Auditorias, possibilitando o desenvolvimento das atividades relacionadas de forma mais ágil, clara e reduzindo o tempo de coleta das informações de diferentes áreas na elaboração da documentação.

Faz necessária a contratação de uma solução para integrar, automatizar e dar suporte para a implementação e operacionalização dessas atividades formalizadas na CEGÁS, a qual, além de integrar todos os elementos de Gestão de Riscos e Conformidades e da Auditoria Interna, quais sejam: riscos, controles, politicas, legislações, regulamentos, normas internas, indicadores de desempenho, planos de ação, auditorias de riscos, de processos e de conformidade, vise também atender as melhores práticas de mercado e novas legislações, possibilitando o reporte preciso a todas as partes interessadas. 

Diante do exposto e, para garantir que a CEGÁS tenha internamente uma ferramenta que garanta a automatização de vários processos e, com isso, poder agilizar seus resultados através do uso dessa tecnologia, justifica-se a contratação do serviço de disponibilização de uma solução integrada que contemple todos os requisitos apresentados no Anexo B deste documento. 

A não realização desta contratação impedirá a CEGÁS de agilizar as atividades referentes às conformidades dos processos internos junto a legislações pertinentes ao negócio de cada área interna e, com isso, apresentando vulnerabilidades referentes a processos de auditorias internas e externas.
Por se caracterizar como um serviço de natureza contínua, o novo contrato poderá ser prorrogado nos termos do art. 71 da Lei Federal nº 13.303/2016 e do § 2º do art. 170 e no inciso II do art. 171, do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEGÁS.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
	Lote 01: Serviço de Solução de Software de Gestão Integrada para Gestão corporativa de Riscos, Gerenciamento de processos de negócio (BPMS), Auditoria Interna e Compliance.

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANT.

	1
	Fornecimento de licenças de uso perpetuo de acesso simultâneo Administrador da Solução Integrada de Gestão Corporativa de Riscos, Gerenciamento de processos de negócio (BPMS), Auditoria e Compliance.
	Und
	5

	2
	Serviço de Implantação da Solução Integrada da Solução Integrada de Gestão Corporativa de Riscos, Gerenciamento de processos de negócio (BPMS), Auditoria e Compliance
	Und
	1

	3
	Suporte técnico e direito de atualização da solução pelo período de 12 meses.
	Mês
	12

	
	Treinamento de capacitação oficial, da Solução com carga horária de 144h na Modalidade In Company
	Hora
	144


Obs: Havendo divergências entre as especificações deste anexo e as do sistema, prevalecerão as deste anexo.
4.1. Especificação Detalhada

Conforme detalhado do Anexo B – Especificações/Exigências Técnicas
4.2. Da Matriz de Riscos 
4.2.1. Nos termos do art. 69, inciso X, combinado com art. 42, inciso X da Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016, aplica-se ao contrato vinculado ao Anexo I - Termo de Referência, os seguintes riscos e responsabilidades entre as partes, caracterizando o equilíbrio econômico-financeiro inicial do respectivo contrato, em termos de ônus financeiros decorrentes de eventos supervenientes à contratação.

4.2.2. Na hipótese de ocorrência de um dos eventos listados na tabela abaixo Eventos Matriz de Riscos o CONTRATADO deverá, no prazo de 01 (um) dia útil, informar à CEGÁS sobre o ocorrido, contendo as seguintes informações mínimas: 

a. Detalhamento do evento ocorrido, incluindo sua natureza, a data da ocorrência e sua duração estimada; 

b. As medidas que estavam em vigor para mitigar o risco de materialização do evento, quando houver; 

c. As medidas que irá tomar para fazer cessar os efeitos do evento e o prazo estimado para que esses efeitos cessem; 

d. As obrigações contratuais que não foram cumpridas ou que não irão ser cumpridas em razão do evento; e, 

e. Outras informações relevantes. 

4.2.2.1. Após a notificação, a CEGÁS decidirá quanto ao ocorrido ou poderá solicitar esclarecimentos adicionais ao CONTRATADO. Em sua decisão a CEGÁS poderá isentar temporariamente o CONTRATADO do cumprimento das obrigações contratuais afetadas pelo Evento.

4.2.2.2. A concessão de isenção não exclui a possibilidade de aplicação das sanções previstas na Cláusula Das Sanções Administrativas. 

4.2.2.3. O reconhecimento pela CEGÁS dos eventos descritos na tabela abaixo Eventos Matriz de Riscos que afetem o cumprimento das obrigações contratuais, com responsabilidade indicada exclusivamente ao CONTRATADO, não dará ensejo a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, devendo o risco ser suportado exclusivamente pelo CONTRATADO. 

4.2.3. As obrigações contratuais afetadas por caso fortuito, fato do príncipe ou força maior deverão ser comunicadas pelas partes em prazo hábil. 

4.2.3.1. As partes deverão acordar a forma e o prazo para resolução do ocorrido. 

4.2.3.2. As partes não serão consideradas inadimplentes em razão do descumprimento contratual decorrente de caso fortuito, fato do príncipe ou força maior. 

4.2.3.3. Avaliada a gravidade do evento, as partes, mediante acordo, decidirão quanto a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, salvo se as consequências do evento sejam cobertas por Seguro. 

4.2.3.3.1. O Contrato poderá ser rescindido, quando demonstrado que todas as medidas para sanar os efeitos foram tomadas e, mesmo assim, a manutenção do Contrato se tornar impossível ou inviável nas condições existentes, ou for excessivamente onerosa. 

4.2.3.4. As partes se comprometem a empregar todas as medidas e ações necessárias a fim de minimizar os efeitos advindos dos eventos de caso fortuito, fato do príncipe ou força maior. 

4.2.4. Os fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do Contrato, não previstos na tabela abaixo Eventos Matriz de Riscos serão decididos mediante acordo entre as partes, no que diz respeito à recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato.

	EVENTO MATRIZ DE RISCOS

	ITEM
	TIPO DE RISCO
	MOTIVO
	RESPONSABILIDADES

	
	
	
	CONTRATADO
	CEGÁS

	1
	Atraso no início, não realização, redução da produtividade ou paralização das entregas programadas
	Devido a intempéries
	X
	

	2
	Interrupção do contrato em vigor
	Interrupção do contrato vigente por outra empresa causando paralização do contrato em andamento.
	
	X

	3
	Fornecimento de materiais, insumos e/ou equipamentos pelo contratado, que não atendam as especificações técnicas exigidas no edital pelo contratante. 
	Materiais, insumos e/ou equipamentos em desconformidade com os requisitos técnicos e contratuais.


	X
	

	4
	Atraso no pagamento do objeto


	Problema com fluxo de caixa da contratante.
	
	X

	5
	Atraso no pagamento do objeto.


	Falta de documentação exigida em contrato para pagamento.
	X
	

	6
	Custos de ações trabalhistas e/ou previdenciárias de responsabilidade do contratado.


	Custos de condenações no pagamento de ações trabalhistas ou previdenciárias de profissionais do contratado e/ou subcontratados.
	X
	

	7
	Atraso no início da execução do serviço contratado


	Atraso por parte do contratante na disponibilização do projeto.
	
	X

	8
	Não início ou paralização entregas contratadas.


	Problemas com suprimentos de insumos, materiais, equipamentos, ferramentas, pessoal capacitado etc. responsabilidade do contratado, necessários à execução do contrato.
	X
	

	9
	Atraso no encerramento das entregas contratadas.


	Atraso por parte do contratado da documentação técnica exigida pelo contratante: relatório técnico, check list, etc.
	X
	

	10
	Ocorrência de incidentes ou acidentes no transcorrer do contrato. 


	Execução de trabalho fora das condições exigidas em contrato, normas regulamentadoras, padrões de SMS da contratante etc., podendo causar ou causando incidentes/acidentes.
	X
	

	11
	Paralisação dos serviços contratados, pela contratante ou órgãos de fiscalização, em decorrência de condições de riscos grave e iminentes aos trabalhadores, meio ambiente ou comunidade.
	Execução de trabalho fora das condições exigidas em contrato, legislação de segurança e saúde do trabalho e ambiental.


	X
	


5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos próprios da CEGÁS.
6. DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO
6.1. Quanto à execução:
6.1.1. O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações e prazos estabelecidos neste instrumento, nos dias, endereços e horários indicados no Anexo B deste termo, a contar do recebimento de cada ordem de serviço ou instrumento equivalente no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir do recebimento da autorização de serviços ou instrumento equivalente, na Av. Washington Soares, 6475, Bairro José de Alencar, Fortaleza, Ceará. 
6.1.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 2 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.

6.1.3. Antes da entrega o fornecedor deverá contatar a CEGÁS, para o recebimento, através do Fone (85) 3266-6959.

6.2. Quanto ao recebimento:

6.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela contratante.

6.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas e, consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

7. DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo gestor do contrato, no protocolo da CEGÁS, para fins de conferência e atestação pelo gestor do contrato, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada, preferencialmente no Banco Bradesco S/A, conforme Lei nº 15.241, de 06 de dezembro de 2012. 

7.1.1. Após a certificação da nota fiscal/fatura pela CEGÁS, os pagamentos serão efetuados na primeira quinta-feira após 15 (quinze) dias do recebimento da fatura no protocolo da CEGÁS. 

7.1.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 

7.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada antes da execução do objeto, se o objeto não estiver de acordo com as especificações deste instrumento e em caso de descumprimento das condições de habilitação exigidas na licitação. 

7.3. No caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela contratante encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

7.3.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.
7.4. São documentos complementares ao processo de pagamento:

7.4.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da Uniao; Certidão Negativa de Débitos Estaduais; Certidão Negativa de Débitos Municipais; Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

7.5. Quando por ocasião do pagamento, for identificado o descumprimento das condições de habilitação exigidas na licitação, será iniciado processo administrativo para aplicação de sanção. 

7.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de reprografia, autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial. Caso a documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 

7.7. Será efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as normas vigentes. 

8. DA GARANTIA CONTRATUAL 

8.1. Será exigida garantia contratual nos termos estabelecidos na cláusula nona da minuta do contrato. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação. 

10. DA FISCALIZAÇÃO

10.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Gerente de Tecnologia da Informação, Sr. Ramiro Rodrigues Sumar, como Gerente do Contrato e pelo Analista de Processos Organizacionais Francisco Gleriston Rodrigues Cavalcante, como Fiscal do Contrato, especialmente designados para este fim pela contratante, nos termos do § 1º, art. 196 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEGÁS.

11. DO PRAZO DE VIGÊNCIA, DE EXECUÇÃO E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

11.1. O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) meses, contado a partir de sua celebração.
11.2. O prazo de execução do objeto contratual é de 58 (cinquenta e oito) meses, contado a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento.

12.2.1. A garantia e suporte será prestada pelo período de 56 (cinquenta e seis) meses a partir da entrada em produção dos sistemas, momento conhecido como GO LIVE, para todos os softwares que compõem a solução, conforme especificado no Anexo B deste Termo de Referência.

11.3. O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 81 da Lei Federal n°13.303/2016 e nos arts. 83, 84 e 85 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEGÁS.

11.4. O contrato poderá ser prorrogado nos termos do art. 71 da Lei Federal nº 13.303/2016 e do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEGÁS.
11.5. A publicação resumida do contrato dar-se-á nos termos do § 2º do art. 51 da Lei nº 13.303/2016.
12. DOS DEVERES DO CONTRATADO (TÉCNICOS)
12.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

12.2. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

12.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, e responderá por danos causados diretamente a terceiros ou à CEGÁS, independentemente da comprovação de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a CEGÁS proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

12.3.1. Para cumprimento do previsto neste subitem, será concedido o prazo de 07 (sete) dias, contado da notificação.
12.4. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução do contrato, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual, não transferindo a reponsabilidade à CEGÁS para nenhum fim de direito.
12.5. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

12.6. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.

12.7. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

12.8. Respeitar a legislação relativa à disposição final ambientalmente adequada dos resíduos gerados, mitigação dos danos ambientais por meio de medidas condicionantes e de compensação ambiental e outros, conforme § 1º do art. 32 da Lei 13.303/2016.

12.9. Disponibilizar a Contratante, mensalmente, os seguintes documentos: Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; Certidão Negativa de Débitos Estaduais; Certidão Negativa de Débitos Municipais; Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

12.10. Disponibilizar nos termos da Lei no 15.854, de 24/09/2015, vagas de empregos a presos em regime semiaberto, aberto, em livramento condicional e egressos do sistema prisional e aos jovens do sistema socioeducativo entre 16 e 18 anos, que estejam cumprindo medida de semiliberdade. Caso a execução contratual não necessite, ou necessite de 5 (cinco) ou menos trabalhadores, a reserva de vagas será facultativa.

12.11. Encaminhar mensalmente, respectivamente, a CISPE/SAP e a SPS, a folha de frequência dos presos e egressos e/ou jovens do sistema socioeducativo, contemplados com a reserva de vagas. 

12.12. Cumprir fielmente o estipulado neste Termo de Referência e seus Anexos e na proposta de preços apresentada no momento da licitação.

12.13. Executar os serviços de disponibilização, customização e manutenção preventiva, corretiva, adaptativa e evolutiva, dentro dos prazos previstos.

12.14. Repassar os conhecimentos sempre que solicitado.

12.15. Cumprir fielmente todas as condições contratuais estabelecidas, executando-as sob a sua inteira e exclusiva responsabilidade.

12.16. Responsabilizar-se integralmente pela prestação dos serviços contratados, nos termos da legislação vigente, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, obedecendo as normas e rotinas do CONTRATANTE.

12.17. Comprovar, a qualquer momento, o pagamento dos tributos que incidirem sobre a execução dos serviços prestados.

12.18. Participar de reuniões pré-definidas com a equipe técnica responsável do CONTRATANTE.

12.19. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório.

12.20. Realizar o aproveitamento total das parametrizações efetuadas quando da atualização de versão ou a adequação quando não for possível aproveitar a parametrização na migração de uma versão para outra, sem custo adicional para o CONTRATANTE.

12.21. Garantir a compatibilidade dos processos e instâncias existentes, e demais funcionalidades dos módulos contratados, para o total funcionamento posterior a migração de versões da solução.

12.22. Deverá realizar Prova de Conceito - PoC, em conformidade com o Anexo A deste Termo de Referência.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

13.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Fornecimento ou instrumento hábil.
13.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 13.303/2016.

13.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
13.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

13.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.

13.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

13.7. O CONTRATANTE não realizará qualquer pagamento adicional referente a eventuais parametrizações ou customizações que sejam necessárias para a entrega da totalidade dos requisitos, sendo de inteira responsabilidade da CONTRATADA disponibilizar a solução nos moldes especificados neste Termo de Referência e seus anexos.

13.8. Promover a fiscalização do contrato, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, por intermédio dos empregados designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas e exigindo as medidas corretivas necessárias.

13.9. Acompanhar o desenvolvimento do contrato, conferir os serviços executados, quando comprovada a execução total, fiel e correta dos serviços, podendo ainda sustar, recusar, mandar, fazer ou desfazer qualquer procedimento que não esteja de acordo com os termos contratuais.

13.10 Observar que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas pela empresa contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de qualificação exigidas neste Termo de Referência.

13.11. Comunicar a CONTRATADA qualquer alteração ou mudança no planejamento original ou no escopo.

13.12. Garantir que o pessoal da CONTRATADA tenha acesso a todas as áreas, informações, equipamentos e ambientes necessários a correta execução dos serviços.

13.13. Acompanhar o desenvolvimento das atividades de acordo com o planejamento estabelecido. 

13.14. Centralizar qualquer comunicação ao preposto da CONTRATADA.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a CEGÁS poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a contratada, nos termos do art. 83 da Lei nº 13.303/2016 e os art. 243 e 268 e do seu Regulamento Interno de Licitações e Contratos, as seguintes penalidades: 

14.1.1. Advertência; 

14.1.2. Multas, estipuladas na forma a seguir: 

a) Multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). pela inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia.

b) Multa diária de 0,3% (três décimos por cento), no caso de atraso na execução do objeto contratual até o 30º (trigésimo) dia, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento equivalente. 

c) Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento), no caso de atraso na execução do objeto contratual superior a 30 (trinta) dias, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento equivalente, até o limite do percentual fixado na alínea “d”, hipótese que pode resultar na rescisão da avença. A aplicação da presente multa exclui a aplicação da multa prevista na alínea anterior. 

d) Multa diária de 0,1% (um décimo por cento), sobre o valor da nota de empenho ou instrumento equivalente, em caso de descumprimento das demais cláusulas contratuais, elevada para 0,3% (três décimos por cento), em caso de reincidência. 

e) Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor do contrato, no caso de desistência da execução do objeto ou rescisão contratual não motivada pela CEGÁS. 

14.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

14.2. A CEGÁS dará publicidade da sanção administrativa para registro no Cadastro de Fornecedores do Estado. 

14.3. Se não for possível o pagamento da multa por meio de descontos dos créditos existentes ou descontado da garantia contratual, a contratada recolherá a multa por meio de depósito bancário, podendo ser substituído por outro instrumento legal em nome da CEGÁS. Se não o fizer, será cobrada em processo de execução. 

14.4. A multa poderá ser aplicada com outras sanções segundo a natureza e a gravidade da falta cometida, desde que observado o princípio da proporcionalidade, previsto no art. 259 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEGÁS. 

14.5. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei. 

15. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos constantes nos art. 237 e 238 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEGÁS, será causa para sua rescisão, na forma do art. 239 com as consequências previstas no art. 240, do mesmo diploma legal. 

15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE mediante aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias nos casos das rescisões decorrentes de razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a CONTRATANTE e, exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato sem que caiba à CONTRATADA o direito à indenização de qualquer espécie. 

16. PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

16.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das demais normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados dos clientes desta. No manuseio dos dados a CONTRATADA deverá: 

a) Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções da CEGAS e em conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, de não mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em informar de modo formal este fato imediatamente à CEGÁS, que terá o direito de rescindir o contrato sem qualquer ônus, multa ou encargo. 

b) Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida. 

c) Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados ou removidos sem autorização expressa e por escrito da CEGÁS. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia autorização por escrito da CEGÁS, quer direta ou indiretamente, seja mediante a distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações. A CONTRATADA não deverá repassar ou disponibilizar os dados pessoais passados pela CONTRATANTE para qualquer terceiro sem a sua prévia e expressa anuência. 

d) Caso necessários, auxiliar a CEGÁS na elaboração de avaliações e relatórios de impacto à proteção aos dados pessoais e demais registros, documentos e solicitações requeridos por Lei. A CONTRATADA deverá cooperar com a CONTRATANTE e tomar todas as medidas cabíveis para auxiliar o CONTRATANTE e as autoridades competentes a investigar, mitigar e remediar o incidente ocorrido. Cada parte deve manter todas as informações deste Contrato sob sigilo e não deve compartilhar e disponibilizar tais informações com terceiros sem a prévia autorização expressa da outra parte. 

e) Conforme previsão legal, fornecer informações, documentos, certificações e relatórios relacionados ao Tratamento, conforme diretrizes do Controlador dos dados. 

f) Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros Contratados, a confidencialidade dos dados processados, assegurando que todos os seus colaboradores prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros Contratados que lidam com os dados pessoais sob responsabilidade da CEGÁS assinaram Acordo de Confidencialidade com a CONTRATADA, bem como a manter quaisquer Dados Pessoais estritamente confidenciais e de não os utilizar para outros fins, com exceção da prestação de serviços à CEGÁS. Ainda, treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições legais aplicáveis em relação à proteção de dados. 

g) Garantir que o titular dos dados pessoais possa revogar o consentimento para tratamento de seus dados pessoais, a qualquer tempo, por e-mail ou por carta escrita, conforme o artigo 8°, § 5°, da Lei n° 13.709/2020. Mas, o Titular deve ficar ciente de que a Controladora poderá permanecer utilizando os dados para as seguintes finalidades: 

i) Para cumprimento de obrigações decorrentes da legislação trabalhista e previdenciária, incluindo o disposto em Acordo ou Convenção Coletiva da categoria da Controladora; 

ii) Para procedimentos de admissão e execução do contrato de trabalho, inclusive após seu término; 

iii) Para cumprimento, pela Controladora, de obrigações impostas por órgãos de fiscalização; 

iv) Para o exercício regular de direitos em processo judicial, administrativo ou arbitral; 

v) Para a proteção da vida ou da incolumidade física do titular ou de terceiros; 

vi) Para a tutela da saúde, exclusivamente, em procedimento realizado por profissionais de saúde, serviços de saúde ou autoridade sanitária; 

vii) Quando necessário para atender aos interesses legítimos do controlador ou de terceiros, exceto no caso de prevalecerem direitos e liberdades fundamentais do titular que exijam a proteção dos dados pessoais. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia autorização por escrito da CEGÁS, quer direta ou indiretamente, seja mediante a distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações. 

16.2. Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a uma autoridade pública, deverá informar previamente a CEGÁS para que esta tome as medidas que julgar cabíveis. 

16.3. A CONTRATADA deverá notificar a CEGÁS em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito de: 

a) Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de Dados Pessoais pelo CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados; 

b) Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades da CONTRATADA. 

16.4. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta à CEGÁS e/ou a terceiros diretamente resultantes do descumprimento pelo CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capítulo quanto a proteção e uso dos dados pessoais. 

17. DA ÉTICA E INTEGRIDADE / CONFORMIDADE 

17.1. A CONTRATADA deverá observar, durante a vigência do presente contrato, o disposto na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), comprometendo-se em não praticar quaisquer atos lesivos à CEGÁS, estando ciente das penalidades previstas na referida legislação, além daquelas cominadas na Lei nº 13.303/16 e outras normas de licitações e contratos aplicáveis à CEGÁS. 

17.2 A CONTRATADA deverá pautar sua atuação nos princípios éticos e compromissos definidos no “CÓDIGO DE CONDUTA E INTEGRIDADE” da CEGÁS, disponível para download no sítio eletrônico da CEGAS. Dessa forma, não caberá ao CONTRATADA quaisquer reclamações posteriores quanto às sanções aplicadas em virtude de descumprimento do referido Código e disposições legais contidas na Lei nº 12.846/2013. 

17.3 A CONTRATADA, sem excluir o dever da CEGÁS, está obrigado a fiscalizar o cumprimento da presente Cláusula, instruindo e dando ciência a todos aqueles que atuem em seu nome, para a execução do presente Contrato, visando à prevenção, detecção e combate de atos lesivos. 

17.4 O CONTRATADA se compromete a denunciar, imediatamente, a prática de irregularidades de que tiver conhecimento, por meio dos canais de denúncia disponíveis na CEGÁS, dentre os quais: 

a. https://cearatransparente.ce.gov.br/portal-da-transparencia/ouvidoria; 
b. ouvidoria@cegas.com.br; 

c. Telefone ouvidoria: (85) 3266.6924; 
d. comissao.etica@cegas.com.br; 
e. cae@cegas.com.br; 

18. CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO 

18.1 Em demonstração de comprometimento e responsabilidade, as Partes declaram conhecer e concordar integralmente com o estabelecido no Código de Conduta e Integridade da CEGÁS, disponibilizado no sítio eletrônico desta Companhia, assim como com o estabelecido na Lei Nº 12.846, de 01/08/2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública. 

18.2 As Partes declaram, na data de entrada em vigência deste Contrato, que as mesmas, seus diretores, executivos ou empregados não ofereceram, prometeram, deram, autorizaram, solicitaram ou aceitaram qualquer valor pecuniário indevido ou outra vantagem de qualquer tipo (ou que tenha ficado implícito que irão ou poderão fazer qualquer coisa desta natureza a qualquer momento no futuro) de alguma forma relacionada ao Contrato e que tomaram as medidas razoáveis para prevenir subcontratadas, agentes ou terceiros, sujeito ao seu controle ou à sua influência de fazê-lo. 

18.3. As Partes concordam que, em todos os momentos relacionados com este Contrato, ao longo de sua vigência e após, nenhuma das Partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis nacionais, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, colaboradores, subcontratadas, agentes ou terceiros, sujeitos ao seu controle ou influência determinante ajam da mesma forma. 

18.4. As Partes declaram que vedarão as práticas seguintes a qualquer momento e de todas as formas, em relação a prepostos, colaboradores, subcontratadas, agentes ou terceiros, sujeitos ao seu controle ou influência, funcionários públicos a nível internacional, nacional ou local, partidos políticos, partidos oficiais ou candidatos a cargos políticos, diretores, executivos ou empregados de partidos, quer estas práticas sejam envolvidas direta ou indiretamente, inclusive através de terceiros: 

a) Suborno: é o ato de oferecer, prometer, dar, autorizar ou aceitar qualquer valor indevido ou outras vantagens, por ou para qualquer das pessoas acima listadas ou para qualquer outra pessoa a fim de obter ou reter o negócio ou outras vantagens impróprias, em conexão com contratos públicos ou privados, licenças regulatórias, tributação, taxas alfandegárias, procedimentos judiciais e legislativos. 

A prática de suborno não se limita ao descrito, mas frequentemente inclui: 

i) repasse de parte do pagamento do contrato a agentes públicos, acionistas ou a partidos oficiais ou aos empregados da outra Parte contratante, parentes, amigos, conhecidos ou parceiros de negócios, ou, 

ii) O uso de intermediários como agentes, subcontratadas, consultores ou outros terceiros, para canalizar o pagamento a agentes públicos, acionistas ou a partidos oficiais, ou aos empregados da outra parte contratante, parentes, amigos, conhecidos ou parceiros de negócios. 

b) Extorsão ou Solicitação: é a exigência de um suborno, seja ou não acoplado a uma ameaça se a exigência é recusada. Cada parte se oporá a qualquer tentativa de extorsão ou solicitação e é encorajada a reportar tais tentativas através dos meios formais ou informais de comunicação, a menos que tal relatório seja considerado contraproducente dadas as circunstâncias. 

c) Tráfico de Influências: é o ato de oferecer ou solicitar uma vantagem indevida por meio do exercício de influência imprópria, real ou suposta com o objetivo de obter uma vantagem indevida para si ou para qualquer outra pessoa. 

d) Lavagem dos proventos das práticas corruptas acima mencionadas: é a ocultação ou disfarce da origem ilícita, da fonte, localização, disposição, movimentação ou propriedade de bens, sendo que tal propriedade é produto de crime. Em respeito aos terceiros, sujeitos ao controle ou influência determinante de uma Parte, incluindo, mas não limitado aos fiscais do Contrato, agentes, consultores de desenvolvimento de negócios, representantes de vendas, agentes aduaneiros, consultores gerais, revendedores, subcontratadas, franqueados, advogados, contadores ou intermediários similares, atuando a favor da Parte no que diz respeito ao marketing ou vendas, a negociação dos contratos, a obtenção de licenças, permissões ou outras autorizações, ou qualquer ação que beneficie a parte ou os subcontratadas, as Partes se comprometem a instruí-los a: 

i) não participar ou tolerar qualquer ato de corrupção; 

ii) não usar suas posições para a condução de práticas de corrupção; contratá-los apenas na extensão necessária para a condução regular dos negócios das Partes; 

iii) não pagar mais do que a remuneração adequada ao legítimo serviço. 

18.5. O descumprimento dos deveres estipulados nos itens antecedentes ensejará a abertura de procedimento administrativo contraditório para apurar a conduta da Parte que violar o referido dispositivo. Constatada administrativamente qualquer prática contrária aos deveres estipulados nestas cláusulas, a Parte poderá notificar a outra Parte e exigir que essa Parte tome as medidas corretivas necessárias em um prazo razoável. Se a Parte notificada falhar ao tomar as medidas corretivas necessárias, ou se essas medidas não forem possíveis, poderá invocar defesa provando que quando as evidências da violação surgiram, tinha colocado em prática medidas preventivas anticorrupções, capazes de detectar o ato de corrupção e promover uma cultura de integridade na organização. 

18.6. Se nenhuma medida corretiva for tomada, a Parte notificante poderá, a seu critério, independentemente às providências descritas no item acima, suspender o contrato ou encerrá-lo, considerando que todo o montante contratualmente até a suspensão ou término do Contrato continuarão devidos, na medida do permitido pela lei aplicável. 

18.7. Além do disposto acima, após a apuração dos fatos pela CEGÁS, o resultado será publicado no Diário Oficial, dando-se ciência ao Ministério Público, ao Tribunal de Contas do Estado e à PGE para eventuais medidas administrativas ou judiciais cabíveis. 

19. REGIME DA CONTRATAÇÃO

19.1. Contratação por regime global.

13. DOS ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO A - Prova de Conceito

ANEXO B - Especificações/ Exigências Técnicas
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ANEXO A

DA PROVA DE CONCEITO

• Caberá à LICITANTE ARREMATANTE devidamente habilitada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a CEGÁS enviar um e-mail comunicando-o da convocação, implantar o pacote de software e, posteriormente, até em 10 (dez) dias úteis para testar todas as funcionalidades exigidas para a solução por meio de uma Prova de Conceito (PoC) a ser realizada no ambiente interno da Companhia.

• Durante a Prova de Conceito (PoC) para licitante arrematante serão permitidas no máximo 06 pessoas. As demais licitantes que desejarem participar como ouvintes terão como limite máximo 02 pessoas.

• Haverá um Termo de Confidencialidade emitido pela CONTRATANTE, sendo necessário a assinatura do representante legal da ARREMATANTE, se comprometendo em manter o sigilo de todas as informações acessadas durante o período da PoC;

• Prevê-se que a PoC será realizada em um período de 10 (dez) dias. Podendo ser estendida ou reduzida em comum acordo entre a CONTRATANTE E ARREMATANTE; 
• Todos os requisitos técnicos e funcionais definidos neste Termo de Referência poderão ser objeto de avaliação desta PoC e deverão ser demonstrados e executados satisfatoriamente, atendendo de forma plena os requisitos desse termo. Fica a critério da CEGÁS a escolha dos requisitos que serão testados na PoC;

• A equipe da ARREMATANTE deverá estar presente durante a realização da PoC, dando o suporte necessário para a equipe da CONTRATANTE;

• O escopo da PoC se dará em simulações no software tanto para as funcionalidades dos módulos de gestão de processos, gestão de riscos, auditoria e compliance;

• Caso algum requisito não seja devidamente demonstrado e comprovado, a LICITANTE ARREMATANTE terá o prazo de dois dias úteis para adequação da ferramenta. Este prazo será dado por uma única vez e não poderá ser estendido. A PoC será retomada às 09 horas do dia útil subsequente, e caso algum requisito não seja devidamente demonstrado e comprovado caracterizará a incompatibilidade do produto com as exigências deste Termo de Referência;

• A presença de falhas que não comprometem os requisitos técnicos e funcionais do sistema não caracterizam a incompatibilidade do produto. Como exemplos podemos citar: label ou mensagens com erros de grafia; falhas de formatação/máscara de campos;

• A presença de bug/defeito em funcionalidade que, teoricamente, atenda a determinado requisito funcional caracteriza que o requisito não foi atendido e, consequentemente, a incompatibilidade do produto;

• Caso a ARREMATANTE classificada não comprove a compatibilidade da solução com as exigências especificadas, será desclassificada e a próxima na classificação será convocada para habilitação e realização da PoC e assim sucessivamente;

• Será admitido a PoC por meio de equipamentos da ARREMATANTE, caso exista algum impedimento de ordem técnica em se utilizar os da CEGÁS, sem haver prejuízo nas verificações exigidas no edital. Para tanto, a empresa deverá informar em no máximo dois dias em qual ambiente deseja executar a PoC;

• A Prova de Conceito terá como objetivo aferir, via demonstração, o atendimento aos requisitos do Termo de Referência, sendo que os respectivos testes serão acompanhados, verificados e supervisionados pela equipe técnica da CONTRATANTE, das áreas de negócio envolvidas e de outras entidades contratadas, caso necessário.

• Ao final da Prova de Conceito, a CONTRATANTE emitirá o “Relatório de conclusão da avaliação técnica” e o Termo de aceite definitivo ou recusa da Solução, para fins de continuidade do procedimento licitatório.

Caso a opção seja instalar a ferramenta no ambiente da CEGÁS, deverá ser realizada conforme as regras abaixo: 
• Será disponibilizado um ponto de acesso à Internet para as funcionalidades que necessitem de conexão;

• Fica a cargo da empresa instalar a ferramenta no ambiente da CEGÁS, que já se encontra disponível, no prazo compreendido entre a convocação e o início da PoC;

• Caso a PoC se estenda por mais que 10 (dez) dias, ou seja, necessário um dia útil para adequação de alguma funcionalidade, o ambiente escolhido deverá ser mantido;

• No caso de necessidade de utilização do dia útil para adequação da ferramenta, a empresa deverá retornar com a versão adequada no horário previsto em edital, e será disponibilizado o tempo necessário para a reinstalação da ferramenta.

Caso a opção seja executar a PoC em um equipamento da ARREMATANTE, deverão ser respeitadas as regras abaixo:

• Será disponibilizado um ponto de acesso à Internet para as funcionalidades que necessitem de conexão;

• Fica a cargo da empresa chegar ao início da PoC com a ferramenta devidamente instalada no computador. Será disponibilizado um local para apresentação da solução;

• Caso a PoC se estenda por mais que 10 (dez) dias, ou seja necessário um dia útil para adequação de alguma funcionalidade, o ambiente escolhido deverá ser mantido;

• No caso de necessidade de utilização do dia útil para adequação da ferramenta, a empresa deverá retornar com a versão adequada no horário previsto em edital, e será disponibilizado o tempo necessário para a reinstalação da ferramenta;

• Não caberá ao CONTRATANTE, sob qualquer hipótese, o pagamento de qualquer valor ou indenização em virtude da realização da demonstração, seja ela rejeitada ou não. Portanto, todos os custos decorrentes da participação na Prova de Conceito ficarão a cargo da ARREMATANTE;

ANEXO B

ESPECIFICAÇÕES/ EXIGÊNCIAS TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO/ SERVIÇO

1. MÓDULO DE GESTÃO DE RISCOS

Todos os requisitos desse item são obrigatórios.

1.1. Funcionalidades Gerais

• Permitir a avaliação periódica do risco, monitorando a sua evolução analiticamente e graficamente – emissão de relatórios, mantendo histórico das avaliações de cada processo;

• Fornecer as seguintes ferramentas de análise e planejamento: SWOT, diagrama de ISHIKAWA, análise Bow-Tie, 5W2H;

• Manter o cadastro histórico e acompanhamento das alterações (revisionamento) dos planos de risco;

• Possibilitar a aprovação do plano de riscos ao final do planejamento e a revalidação dentro de frequência preestabelecida;

• Executar as avaliações de maneira on-line;

• Personalizar as colunas para serem visualizadas na estrutura do plano de risco e controle;

• Permitir a visualização da Matriz de Risco de todos os riscos de um plano de risco;

• Permitir a visualização da Matriz de Risco agrupando quantitativamente as avaliações dos riscos;

• Notificações por e-mail devem ser definidas pelos usuários;

• Permitir que os relatórios sejam salvos no mínimo dos formatos PDF, CSV, RTF, XLS e ODS;

• Responsáveis pelos controles e auditores independentes devem poder acessar facilmente sua informação no sistema;

• Responsáveis pelos processos devem poder acessar facilmente sua informação no sistema;

• Apresentar a matriz de riscos para fácil identificação dos riscos dentro dos quadrantes do método de avaliação;

• Permitir aos usuários anexar documentos, suportando no mínimo as extensões pdf, csv, odt, ods, odp, xlsx, xls, doc, docx, vsdx, vsd, ppt, pptx, bpm, jpg, bmp e png;

• Permitir que cada anexo apareça em vários lugares no sistema (compartilhamento);

• Permitir o controle de versão e armazenamento dos documentos/arquivos;

• Permitir trilha de auditoria referente à inclusão/alteração da informação;

• Suportar grandes volumes de acesso através de uma rede interna ou Internet, permitindo trabalhar de forma ininterrupta;

• Permitir a geração de relatório do processo; 
• Possuir métodos de priorização de execução de processos;

• Permitir filtrar um campo de seleção a partir de um valor de outro campo;

• Mapear os riscos operacionais de acordo com framework COSO;

• Permitir a associação de controles aos riscos já no momento do cadastro, facilitando a utilização posterior;

• Permitir associar causas, consequências, fonte de risco e melhores práticas ao risco;

• Permitir que o modelo de controle suporte a framework COSO e COBIT;

• Permitir associar eventos ao controle como Incidentes, Problemas ou Workflows;

• Permitir a associação de Anexos e Documentos controlados ao Controle;

• Permitir alimentar atributos, informações adicionais, ao controle conforme a necessidade da organização;

1.2. Análise de ambiente 

• Identificar a unidade organizacional (diretoria às quais é subordinada);

• Permitir selecionar macroprocesso ao qual o processo está vinculado;

• Permitir selecionar processo da área;

• Permitir a definição de um objetivo para o processo;

• Permitir selecionar Normas Internas relacionadas ao processo;

• Permitir relacionar as leis e regulamentos relacionados ao processo;

• Permitir selecionar sistemas relacionais ao processo;

• Permitir analisar ambiente interno e externo do tipo SWOT.

1.3. Identificação de eventos de risco

• Permitir selecionar os eventos de risco para cada atividade do processo;

• Permitir inclusão de novos eventos de risco pelos usuários;

• Permitir que os eventos de risco possam ser associados a mais de um processo, mas que sejam analisados e documentados individualmente para cada processo;

• Permitir descrever as causas para cada evento de risco;

• Permitir descrever os efeitos/consequências para cada evento de risco;

• Permitir selecionar a categoria do risco identificado/selecionado;

• Permitir selecionar se a natureza do risco identificado é orçamentária/financeira, a partir da categoria do risco;

1.4. Avaliação de Riscos

• Identificar responsáveis pela análise;

• Identificar data de cadastro das informações;

• Calcular impacto e probabilidade do risco inerente;

• Permitir cadastro de aspectos avaliativos;

• Permitir atribuição de pesos para cada aspecto avaliativo;

• Permitir descrição do(s) controle(s) atual(is);

• Selecionar avaliação quanto ao desenho do controle;

• Selecionar avaliação quanto a operação do controle;

• Calcular impacto e probabilidade do risco residual;

1.5. Resposta aos Riscos

• Identificar responsáveis pela análise;

• Identificar data de cadastro das informações;

• A partir do resultado do cálculo do risco residual, apresentar sugestão de resposta ao evento de risco de acordo com as respostas pré-definidas pela CEGÁS. Permitir que o usuário altere a resposta para cada evento de risco, conforme considerar mais adequado;

• Selecionar tipo de resposta ao risco;

• Permitir descrição dos tipos de resposta ao risco;

• Permitir estabelecimento de data de início da ação proposta;

• Permitir estabelecimento de data de conclusão da ação proposta;

• Permitir seleção do status da ação proposta;

• Apresentar sinalização do status por cor;

1.6. Plano de Implementação de Controles

• Identificar a unidade organizacional (diretoria às quais é subordinada);

• Identificar o macroprocesso;

• Identificar o processo;

• Apresentar o objetivo do processo;

• Selecionar o gestor responsável pelo processo;

• Selecionar o(s) responsável(is) pela elaboração do Plano;

• Permitir definição de data da elaboração do Plano;

• Apresentar as atividades do processo selecionado;

• Apresentar os eventos de risco já identificados;

• Apresentar os níveis de risco residual dos eventos de riscos identificados;

• Apresentar a resposta ao evento de risco;

• Apresentar a categoria do risco;

• Apresentar se a natureza do risco identificado é orçamentária/financeira, a partir da categoria do risco;

• Permitir a seleção do controle a ser implementado;

• Permitir que os controles sejam associados a mais de um risco, mas, que sejam documentados e avaliados individualmente;

• Permitir que os nomes e tipos de controles sejam armazenados em um repositório único; as informações relacionadas devem ser atualizadas de maneira centralizada;

• Selecionar o tipo do controle a ser implementado;

• Selecionar o objetivo do controle a ser implementado;

• Permitir a descrição do custo da implementação do controle a ser implementado;

• Selecionar a área responsável pela implementação;

• Selecionar o responsável pela implementação;

• Permitir a descrição de como será implementado o controle proposto;

• Selecionar áreas intervenientes à implantação do controle;

• Permitir estabelecimento de data de início da implementação do controle proposto;

• Permitir estabelecimento de data de conclusão da implementação do controle proposto;

• Permitir a descrição de acompanhamento do andamento da implementação de cada; controles propostos no plano de ação, incluindo a data da realização do acompanhamento;

• Permitir seleção do status da implementação do controle;

• Apresentar sinalização do status por cor.

1.7. Monitoramento/ Indicadores

• Identificar a unidade organizacional (diretoria às quais é subordinada);

• Identificar o macroprocesso;

• Identificar o processo;

• Apresentar o objetivo do processo;

• Permitir descrição do nome do indicador;

• Permitir cadastro de fórmulas para mensuração de indicadores;

• Permitir a definição de indicadores de desempenho associados aos processos;

• Permitir o acompanhamento do cumprimento das metas estabelecidas;

• Possibilitar a geração de diversos tipos de relatórios e gráficos contendo informações detalhadas ou resumidas sobre os processos e atividades;

• Possuir semáforos que sinalizam visualmente o nível de cumprimento dos resultados;

• Possuir indicador de tendência sobre possíveis problemas futuros;

• Permitir entrada de dados manual;

• Alimentar indicadores automaticamente a partir de outros sistemas;

• Permitir receber dados de fontes externas sem a necessidade de customização (CRM, ERP, sistemas legados);

• Permitir a configuração dos limites de tolerância através de cores, ícones e valores percentuais baseados nos valores das metas e medições (sem restrição quanto ao número de faixas de classificação);

• Permitir a utilização de fórmulas, usando as operações matemáticas, lógicas, condicionais, estatísticas, funções e outros indicadores do sistema;

• Entrada de dados através de planilhas eletrônicas;

• Possuir notificação automática dos responsáveis dos indicadores para entrada manual dos resultados do período;

• Permitir anexar documentos e arquivos durante a etapa de monitoramento;

• Permitir a visualização de valores históricos e cumulativos;

• Visualizar o desempenho dos indicadores/elementos através de gráficos (gauge, barras, linhas, pizza, comparativos, correlação);

• Visualizar o desempenho dos indicadores/scorecard através de diagramas (árvore de análise, mapa estratégico);

• Permitir a visualização em percentual do quanto o valor acumulado atual representa do valor da meta final acumulada;

• Permitir a interação dos usuários durante a etapa de monitoramento através de comentários e fóruns;

• Permitir o desdobramento para os níveis inferiores;

• Permitir visualizar e analisar o desempenho através do uso de lista de indicadores agrupando-os por qualquer informação;

• Possuir semáforos que sinalizam visualmente o nível de cumprimento dos resultados.

2. MÓDULO DE GERENCIAMENTO DE PROCESSOS DE NEGÓCIO

Todos os requisitos desse item são obrigatórios.

2.1. Funcionalidades Gerais

• Permitir classificar os tipos de processos (Por Macroprocesso, Unidade Organizacional, Subprocessos e processo) e tipos de atividades;

• Permitir a modelagem gráfica (drag-and-drop) dos processos em ambiente 100% web (com acessos para usuários das unidades organizacionais);

• Suportar o set básico da notação BPMN para modelagem e automação de processos. (permitir comunicação com outros sistemas de automação);

• Suportar modelagem de macroprocessos (cadeia de valor) utilizando o padrão VAC (Value Added Chain) e organograma (com vinculação às unidades organizacionais);

• Permitir integração com os usuários e suas respectivas funções e unidades organizacionais da CEGÁS;

• Permitir integração com a hierarquia das unidades organizacionais da CEGÁS;

• Permitir analisar, desenvolver, implementar e versionar (com identificador e histórico de participantes e validadores) os processos de negócio com roteiro de aprovação;

• Permitir a automação de fluxos através de configuração, sem a necessidade de programação;

• Possuir controle de auditoria de acesso ao sistema;

• Permitir a publicação eletrônica dos processos com confirmação de conhecimento pelos usuários;

• Permitir o controle de revisão sobre os processos, mantendo vários versionamentos; 
• Possuir automação das etapas de revisão (elaboração/consenso/aprovação/homologação);

• Permitir a automatização dos processos;

• Possuir solicitação de revisão de processos;

• Possuir matriz de relacionamento entre os processos e subprocessos (vinculação por macroprocesso e por organograma);

• Permitir o monitoramento de tarefas de usuários;

• Permitir a supervisão e controle dos processos em execução;

• Permitir a redefinição de responsabilidades das atividades;

• Possuir análise e simulação de processos;

• Permitir a inicialização, suspensão, cancelamento e eliminação de processos;

• Possuir associação de documentos aos processos e atividades e manuais de processos;

• Permitir a execução de aplicativos externos;

• Permitir acesso a base de dados externas e execução de WEB Services;

• Estar conforme com a notação VAC (Value Added Chain), permitindo modelagem SIPOC e de Macroprocessos em ambiente 100% Web;

• Permitir drill down do modelo VAC para os processos de negócio;

• Permitir modelagem conforme com padrão BPMN em ambiente 100% Web, sem a necessidade de instalar plugins, com ferramenta drag-and-drop (arrastar e soltar) para usuários finais;

• Permitir simulação de processos baseada em modelo BPMN e rodando em plataforma 100% Web;

• Permitir utilização de contadores de tempo (timers) facilmente configuráveis para apoiar na gestão das regras de negócio do processo, sendo aplicado tanto na modelagem quanto na execução de um processo de negócio;

• Permitir assinatura digital de documentos (conforme com o padrão ICP-Brasil) através de processos de negócio orientados a documento (document-centric business process);

• Permitir a utilização de Gateways condicionais de padrão BPMN (Paralelo - AND, OU Exclusivo - XOR e Complexo);

• Permitir exportar processos com configuração de automação;

• Possibilitar a importação de processos utilizando informações do banco de dados, ou então, criando registros;

• Possibilitar a importação de processos no mínimo nos formatos bpm e vsdx;

• Permitir definir informações de Entradas/Saídas, Recursos, Custos, Fatores Críticos de Sucesso, Riscos, Competências, Cursos requeridos etc., na definição dos processos;

• Permitir relacionar Documentos, Anexos e Formulário de Arquivos aos processos;

• Permitir o cadastro de Atributos, Equipe, Checklist, parametrizar máscara de identificação de processos, parametrizar um navegador dinâmico e arquivos modelos;

• Permitir cadastrar roteiro e motivos para revisão dos processos;

• Permitir relacionar atributos ao processo;

• Permitir a importação de processo para um processo em revisão na etapa de elaboração através da tela de execução de tarefas;

• Permitir a exportação/ importação de novos elementos dos dados das atividades, novos itens do processo e permitir exportar/importar dados de atributos;

• Permitir envio de e-mails de validação de processos em todas as etapas identificadas (a vencer, vencidas, em análise, em correção, dentre outras);

• Permitir relatórios de indicadores de desempenho de processos;

• Permitir descrever atribuições das Unidades Organizacionais com vinculação com organograma, processos e subprocessos demais atributos do sistema;

• Permitir modelagem de mapa de negócio ou mapa de processo (modelo da cadeia de valor);

2.2. Mapeamento/ Modelagem

• Gerenciar os processos, automatizando todas as etapas requeridas na implementação dos processos;

• Permitir a elaboração e distribuição dos fluxogramas gráficos que representam detalhadamente a maneira que as atividades são realizadas;

• Permitir a criação de formulários eletrônicos para documentação completa das informações sobre os processos e atividades;

• Possuir símbolos para representação visual de indicadores, riscos, controles, entradas/saídas e documentos durante a modelagem dos processos da cadeia de valor;

• Fornecer mecanismos para análise de risco dos processos, baseado em matrizes qualitativas e quantitativas, e permitindo ainda o cadastro de medidas de controle para prevenção da ocorrência dos riscos;

• Permitir anexação e visualização de arquivos externos aos processos e atividades, como procedimentos, formulários, fluxogramas, planilhas, apresentações, vídeos de treinamento, páginas WEB etc.;

• Automatizar a revisão dos processos, com vistos eletrônicos pelos elaboradores e aprovadores responsáveis;

• Permitir a identificação de todas as interfaces existentes com os clientes e fornecedores.

• Permitir que os processos sejam desdobrados em níveis inferiores como subprocessos, atividades e tarefas;

• Permitir a criação de anotações sobre o processo;

• Permitir a criação de raias (lanes) para definição dos executores dos processos;

• Gravar histórico completo das revisões realizadas sobre os processos;

• Permitir modelagem dinâmica de processos (In-flight modeling), permitindo a flexibilização de mudanças no processo em tempo de execução;

• Permitir ajustar o processo modelado ao tamanho da tela – zoom;

• Permitir recortar o processo modelado em páginas para relatório;

• Possuir opção para selecionar todos os itens do processo modelado;

• Possibilitar a customização de paletas do modelador permitindo a criação de símbolos ou imagens para representar os itens do processo;

• Permitir a criação de processos sem a existência de swim lanes para a criação de processos simples;

• Realizar a revisão de processo utilizando modelo ISO 9000;

• Realizar a revisão do processo utilizando processo automatizado customizado.

2.3. Simulação

• Possibilitar a simulação dos processos mapeados em ambiente 100% web;

• Possibilitar o cadastro de cenários para o ambiente de simulação, definindo número de instâncias a serem simuladas, recursos, custos e duração das atividades do processo de negócio;

• Na ocorrência de várias rotas de decisão para o processo no ambiente de simulação (cadastro do cenário) o usuário deve ter a capacidade de definir a probabilidade atribuída para cada rota;

• Exibir animação gráfica durante a execução da simulação. Exibir os recursos, custos, executores e duração das atividades durante a execução da simulação;

• Demonstrar em relatórios os eventos ocorridos na simulação, permitindo a associação de calendário para distribuição dos resultados obtidos;

• Possibilitar a geração de relatório de simulação contendo o melhor caminho em função de tempo, custo, recursos e executores envolvidos no processo;

• Possibilitar a geração de relatórios de simulação contendo todos os caminhos que foram tomados durante a simulação do processo;

• Permitir a inicialização de processos na fase de elaboração, através da tela de execução de tarefas, para permitir a simulação do processo.

2.4. Publicação

• Permitir a geração automática dos fluxogramas;

• Permitir a exibição gráfica dos fluxos de controle, informações e materiais existentes entre os itens do processo;

• Possuir circulação dos processos para seus respectivos usuários com assinatura eletrônica de conhecimento sobre as revisões homologadas;

• Permitir pesquisa de processos e atividades a partir de diversos critérios como recurso, entrada/saída etc.;

• Possuir hyperlinks automáticos nos fluxogramas entre os itens dos macroprocessos e seus desdobramentos em subprocessos e atividades;

• Possuir gerenciamento das tarefas dos usuários;

• Possibilitar a consulta dos riscos sobre processos, da matriz de avaliação (severidade x probabilidade), métodos qualitativos, quantitativos e ainda apoiados das listas de verificação (checklists);

• Permitir determinar uma validade para o processo e o sistema gerar automaticamente tarefas de revalidação.

2.5. Monitoramento e controles

• Permitir a criação de fluxos que tenham tarefas em série e em paralelo;

• Permitir criação de atividades ad-hoc;

• Permitir a modelagem da instância de processo que já está em execução, possibilitando adicionar, remover, alterar todos os elementos do processo na referida instância;

• Permitir que o gestor do processo retroceda o fluxo em execução, cancelando atividades já executadas;

• Possibilitar que documentos sejam assinados digitalmente (ICP-Brasil) durante a execução do fluxo;

• Permitir a configuração de controles de segurança por instância de processo;

• Permitir a implementação de subfluxos, isto é, fluxos que acionam sub-processos;

• Permitir a criação de listas de verificação (checklists) e a associação das mesmas a passos dos fluxos, permitindo o registro de conclusão ou não, e comentário para cada item do checklist;

• Permitir monitoramento dos processos em execução através de painéis de controle;

• Permitir o acompanhamento dos fluxos em andamento através de interface gráfica;

• Notificar, de forma automática, via e-mail os responsáveis por ações pendentes de execução nos fluxos de trabalho;

• Permitir enviar e-mail contendo anexo inseridos na execução do processo;

• Permitir a configuração de notificações de início/término de atividade, alerta de vencimento e alerta de atraso para quaisquer usuários ou grupos cadastrados no sistema, realizando o envio da notificação via e-mail e possibilitando que sejam definidas estas configurações para os processos de negócio automatizados via workflow e suas respectivas atividades. Este recurso deve permitir a definição de recorrências para os alertas;

• Permitir a automação no preenchimento das informações em formulários eletrônicos;

• Permitir que os gerentes de processo definam quais campos deverão ser preenchidos obrigatoriamente em cada atividade, assim como, quais campos estarão visíveis aos usuários durante o fluxo;

• Permitir que os usuários possam inserir comentários para cada passo do fluxo.

• Permitir que os executores de cada etapa do fluxo de trabalho possam consultar todos os comentários inseridos no fluxo, sem a necessidade de sair da área de execução da atividade;

• Permitir que os executores de cada etapa do fluxo sejam definidos dinamicamente, com base em valores preenchidos no formulário do processo durante a execução de etapas anteriores;

• Possuir visualização do panorama do andamento dos processos em produção;

• Possuir motor de workflow dedicado à execução dos processos;

• Considerar o calendário definido no modelo do processo para calcular os prazos das atividades e do processo;

• Permitir a definição de controles de acesso para o modelo do processo, assim como para as instâncias dos processos (fluxos de trabalho/workflows);

• Possibilitar a criação de agendamentos para iniciar automaticamente workflows de processos de negócio, notificando usuários interessados quando estes agendamentos forem iniciados. Este recurso deve suportar recorrência para os agendamentos cadastrados;

• Disponibilizar mecanismos de controle que permitam durante a execução de um fluxo de trabalho a criação de ações preventivas e/ ou corretivas quando percebido algum desvio (anomalia) na execução do fluxo;

• Fornecer as seguintes ferramentas de análise e planejamento: diagrama de ISHIKAWA, 5W2H e método 8D (oito disciplinas) para suportar a detecção da(s) causa(s) raiz(es) do(s) desvio(s) encontrado(s) no(s) fluxo(s) de trabalho;

• Permitir o acompanhamento dos fluxos em andamento através de interface gráfica;

• Automatizar o direcionamento das tarefas para os recursos aptos a sua realização. O direcionamento deve ser previamente especificado na montagem do processo e pode ser alterado a qualquer momento sem que haja interferência nos processos que já estejam em andamento;

• Permitir a integração com Sistemas Integrados de Gestão (SI/ ERP) através de ações definidas nas atividades do processo. As ações podem ser configuradas de forma a fazerem chamadas a outros aplicativos Web ou WEB Services;

• Possibilitar a anexação de documentos durante a execução do processo. Esses documentos podem ser arquivos auxiliares ou documentos, inclusive com acesso direto a documentos já cadastrados;

• Controlar a duração e prazos finais de execução das atividades de processos em execução, permitindo definir controles, que, quando alcançados, devem automaticamente escalonar a atividade em questão para o gestor imediato ou outro executor definido, deve permitir também notificar outro interessado que a exceção ocorreu, executar um processo de contingência e iniciar automaticamente um registro de não conformidade;

• Permitir enviar tarefas para um grupo de usuários selecionados pelo executor de uma determinada atividade do processo;

• Permitir efetuar o disparo de múltiplos subprocessos, de acordo com o número de itens selecionados em uma lista de valores inserida no processo;

• Possibilitar aos gerentes e usuários solicitantes o acompanhamento de todas as etapas do processo, desde o seu início até sua conclusão;

• Possuir recurso para notificação via e-mail sobre tarefas de workflow a serem executadas;

• Manter um histórico de todos os processos em andamento ou encerrados e permitir a visualização de detalhes tais como: quais usuários já validaram o fluxo, quais decisões foram tomadas, quais documentos foram anexados, entre outros;

• Permitir a geração de relatório do processo;

• Permitir a geração de relatório durante a execução de uma atividade do processo, agrupando todos os campos e o cabeçalho da instância do processo no relatório;

• Exibir, na visualização do andamento dos fluxos, os passos do fluxo com cores diferentes de acordo com o status deles;

• Exibir, na visualização do andamento dos fluxos, informações sobre os passos, como por exemplo, usuário responsável, data prevista etc.;

• Exibir ícones indicativos quando um fluxo contiver documento(s) associado(s);

• Permitir a criação de atividades ad-hoc durante a execução do processo garantindo flexibilidade no tratamento de exceções durante a execução do processo;

• Permitir cancelamento dinâmico e execução automática de atividades de negócio baseada em regras temporais, mantendo todo o histórico do processo com as respectivas trilhas de auditoria;

• Possuir métodos de priorização de execução de processos;

• Permitir a reabertura de processos encerrados ou cancelados;

• Permitir a inclusão de comentários e anexos pelo iniciador/gestor no acompanhamento do processo;

• Permitir a execução decisões/ gateways condicionais, considerando a implementação das regras para expressão condicional, duração de atividades dinâmicas e evolução para matriz de execução;

• Possibilitar a execução de uma atividade automaticamente assim que um tempo pré-determinado for alcançado;

• Permitir a inicialização de processos a partir de chamadas via Webservice;

• Possibilitar invocar Webservices na execução de atividades de sistema;

• Definir executor de atividades por meio de fórmula (executor dinâmico);

• Permitir controle de SLA dos processos (Duração dinâmica);

• Definir a duração da atividade através de fórmula (duração dinâmica);

• Possibilitar a associação de instâncias de processos ademais soluções empresariais (exemplo: GED, Asset);

• Atribuir automaticamente atividades a usuário através do balanceamento de carga;

• Permitir ao gestor do processo avaliar as atividades atribuídas a grupos ou indivíduos, bem como o número de atividades e horas destas e realizar as devidas alterações de executores se necessário;

• Disponibilizar WebService para permitir a realização das tarefas de execução de atividade do usuário, atualização de atributos de instância, atributos de uma determinada entidade da instância, para cancelar, suspender e reativar processo e de retorno de informações sobre a instância;

• Permitir informar uma justificativa para exclusão de instâncias de processo;

• Permitir executar as tarefas de aprovação dos processos em smartphones;

• Permitir parametrizar a alteração de notificação de eventos de mensagem, apresentada na execução da atividade, uma tela para alterar os notificados.

2.6. Formulários

• Permitir a criação de entidades, relacionamentos e campos, garantindo a persistência das informações do formulário no banco de dados;

• Permitir a execução de WEB Services para preenchimento automático de campos do formulário;

• Possuir recurso drag-and-drop para facilitar a criação de layouts de formulários no cadastro de formulários;

• Possuir recurso de alinhamento automático para os componentes do formulário;

• Suportar os seguintes componentes: checkbox, rádiobutton, lista de seleção, input tipo texto, número, data, grid, fieldset, título e imagem;

• Permitir filtrar um campo de seleção a partir de um valor de outro campo;

• Permitir visualizar a execução do formulário pelo modelador;

• Permitir o preenchimento de formulário via menu de execução;

• Permitir a criação de formulários com planos de fundo, logotipos de empresas etc.;

• Permitir criar regras para os eventos (clique, alteração da lista, entrada e saída de campos). Para cada evento pode-se executar ações sobre os campos do formulário Exemplo: habilitar, desabilitar, esconder etc.;

• Permitir efetuar cálculos com os valores dos campos e mostrar o resultado em outro campo do formulário;

• Permitir preencher formulários durante a execução do processo;

• Permitir que cada atividade possua diferentes formulários preenchidos, relacionados a um mesmo processo;

• Permitir utilizar filtros com relacionamento N-N para os formulários;

• Permitir a manipulação dos campos do formulário através de fórmulas que possibilitam ocultar, apresentar, requerer, habilitar, desabilitar e demais funções, de acordo com informações específicas dos componentes;

• Permitir a verificação de possíveis erros durante o processo de criação do formulário;

• Permitir acessar informações de base de dados externa para preenchimentos de campos do formulário;

• Permitir selecionar um campo totalizador para uma grid e realizar ações para habilitar e desabilitar campos de dentro de um grupo e esconder e apresentar itens gráficos como título, fieldset e itens de imagens;

• Permitir definir o título do campo no formulário para cada idioma do sistema;

• Permitir importar dados de uma planilha para uma grid do formulário.

2.7. Consultas e Visualizações

• Consulta por diversos filtros de pesquisa;

• Permitir consulta rápida de workflows pelos seguintes critérios: descrição, atributos do processo (campos dos formulários), identificador, status do processo, autor, iniciador do processo, data de início / término, documentos relacionados;

• Possibilitar a criação de árvores de navegação dinâmica para os processos;

• Permitir consulta de processos, principalmente os “em execução”, com visualização gráfica do fluxograma;

• Permitir consulta de tarefas;

• Permitir visualização dos processos – padrão EPS/SIPOC;

• Permitir visualização dos fluxogramas dos processos;

• Permitir visualização dos indicadores de desempenho dos processos;

• Permitir visualização de documentos anexados/vinculados aos processos;

• Permitir a visualização e criação do mapeamento de símbolos baseados em tipos de processos, tipos de atividade e/ou tipo de decisão;

• Permitir a consulta de matriz Inter processos utilizando filtros como Papel funcional executor, usuário executor e permitir a extração dos processos relacionados e o diagrama de executores;

• Permitir gerar o relatório do Gráfico de Tartaruga para apresentar os processos/atividades do diagrama;

• Permitir realizar uma auditoria dos eventos ocorridos na execução de processo e atividades;

• Permitir realizar a pesquisa de processos no componente de automação de processos (workflow) através de pesquisa por atributos de entidades e ainda apresentar no terceiro quadrante as opções da aba detalhes dos dados do processo.

2.8. Avaliação de Desempenho

• Permitir a definição de indicadores de desempenho associados aos processos e acompanhamento do cumprimento das metas estabelecidas;

• Possibilitar a geração de diversos tipos de relatórios e gráficos contendo informações detalhadas ou resumidas sobre os processos e atividades;

• Possuir semáforos que sinalizam visualmente o nível de cumprimento dos resultados;

• Possuir indicador de tendência sobre possíveis problemas futuros;

• Permitir a formatação dos resultados em planilhas e gráficos configuráveis pelo usuário;

• Permitir a visualização dos recursos e custos requeridos para a execução dos processos.

2.9. Gestão Documental

• Permitir a digitalização e Indexação de documentos de forma automática de um scanner para um portal personalizado do cliente. Podendo neste portal armazenar em lote os documentos saneados e/ ou disparar um fluxo de processos com os arquivos em anexo de forma automática;

• Permitir digitalizar e indexar em lotes;

• Permitir indicar pastas de rede onde as imagens estão localizadas ou realizar a digitalização durante a criação do lote;

• Permitir encaminhar os lotes para grupos de usuários para que as imagens sejam indexadas;

• Possuir recursos para facilitar a indexação de grande volume de documentos (backfile conversion);

• Possuir Optical Character Recognition (OCR) que possibilite o reconhecimento de palavras em imagens;

• Permitir a gerações arquivas PDF pesquisáveis a partir das imagens digitalizadas;

• Deverá suportar a visualização de documentos sem a necessidade de fazer downloads arquivos em tamanho real;

• Deverá possuir perfis de digitalização a fim de garantir que as configurações possam ser definidas apenas uma vez;

• Deverá possibilitar que, ao término do processo de digitalização, o usuário insira os metadados do documento e encaminhe o documento para indexação;

• Permitir detecção automática de páginas em branco, bem como a remoção das páginas durante o processo de digitalização;

• Permitir que seja configurada a eliminação automática de páginas em branco sem que haja separação obrigatória do documento;

• Permitir o controle de eliminação de páginas em branco, devendo possuir um mecanismo para definição da sensibilidade de detecção;

• Deverá prover mecanismos de limpeza e ajustes automáticos e manuais das imagens, realizando: desde (alinhamento), despetale (limpeza), rotação, croá (corte), controle de brilho, contraste e remoção de margem;

• Permitir a definição das etapas do processo de captura, tendo ao menos as seguintes etapas: digitalização, controle de qualidade, separação de documentos, OCR, validação, digitação, relacionamento de dados, verificação e indexação;

• Deverá monitorar as pastas no servidor para importação automática de arquivos, de acordo com um intervalo de tempo definido por parametrização;

• Permitir selecionar uma categoria diferente, para publicação, de cada documento do lote de captura;

• Permitir importação em lote de arquivos PDF;

• Permitir configurar a ativação ou desativação de OCR nos arquivos PDF importados em lote;

• Permitir a gestão de segurança ao nível do objeto documento. Permitindo a tipo de acesso por: área, função e usuário;

• Determinar controles de permitir e/ou negar: incluir, alterar, excluir, revisar, conhecimento, distribuir cópia, visualizar, cancelar, arquivar, imprimir, treinar, registrar treinamento, salvar localmente, assinar, notificar, incluir comentário e avaliar aplicabilidade.

3. MÓDULO DE AUDITORIA

Todos os requisitos desse item são obrigatórios.

3.1. Plano Anual de Auditoria

• Realizar cálculo automático de horas brutas, com base na carga horária parametrizável de cada empregado;

• Realizar cálculo automático de horas descontadas devido à existência de feriados que impactam a localidade onde a unidade da Auditoria Interna está situada, horas a serem utilizadas em cada projeto, trabalhos, auditorias, treinamentos, congressos, férias, licenças, entre outros e horas a serem utilizadas para o atendimento de atividades e demandas de auditoria especiais;

• Realizar cálculo automático do saldo de horas disponíveis com base nas horas brutas dos servidores, dos feriados, das demandas e atividades extraordinárias e das atividades regulares especificadas;

• Permitir a seleção dos processos de serem trabalhados, classificados por meio da matriz de risco com a descrição dos critérios utilizados para a sua elaboração, considerando o prazo, os recursos disponíveis e os objetivos propostos;

• Permitir a criação de temas passíveis de serem objetos de auditorias passíveis de serem trabalhados e decorrentes do sistema de denúncias do governo do Estado Ceará Transparente ou outras demandas, considerando o prazo, os recursos disponíveis e os objetivos propostos;

• Com base no cadastro de processos e a avaliação de riscos escolhidos para compor o Plano Anual de Auditoria Interna - PAAI, o sistema deve gerar o PAAI, considerando processos, grau de risco avaliado, recursos humanos envolvidos e tempo de execução previsto, priorizando por grau de risco, mas possibilitando também outros critérios de classificação definidos pelo usuário;

• Permitir os registros dos campos básicos para identificação do PAAI: datas, unidades, órgão, processo, assunto, objeto, tipo de auditoria, dentre outros; coordenadoria e equipe;

• Possibilitar a edição de datas do Plano Anual de Auditoria de acordo com o perfil de acesso do usuário auditor;

• Permitir a geração do documento Plano Anual de Auditoria e Relatório de Atividades Anual de Auditoria em formato .odt, .ods .doc, .docx ou pdf; 
• Permitir a geração do documento Metas AUDIN Anual com o cronograma das auditorias mês a mês do Plano Anual de Auditoria em formato .odt, .ods .doc, .docx, .csv, .xls, .xlsx ou pdf;

• Permitir a aprovação do plano anual de auditoria (workflow) e permitir associar documentos (PDF, .odt ou .doc) que comprovem a aprovação realizada fora do sistema;

• O sistema deverá obrigatoriamente solicitar e guardar o registro ou justificativa de qualquer alteração no Plano Anual de Auditoria aprovado;

• Avaliação do cumprimento de metas do plano anual e de sua execução;

• Possibilitar a parametrização do sistema para realizar auditorias com emissão de Ordem de Serviço, numerada conforme padrão interno, identificando tipo (direta, especial e extraordinária); objeto (processo de compras e logística, controle de perdas, etc); e finalidade (operacional, administrativa e empreendimentos); cronograma da auditoria (período de planejamento, execução e relatório); equipe e unidades envolvidas no processo auditado;

• Possibilidade de associar a auditoria especial/extraordinária a um processo, mesmo que este não tenha um risco previsto na matriz de risco. Deverá ser possível identificar todos os riscos apurados pela auditoria especial/extraordinária, como forma de retroalimentar a matriz de risco corporativa.

3.2. Programa de Auditoria

• Possibilitar a integração com os demais sistemas da Companhia para realização de pesquisa documental;

• Permitir a elaboração de programas de auditoria onde serão detalhados uma série de procedimentos de exames/atividades a serem aplicados (processo auditado, listagem dos controles, riscos, testes, pendências referências dos papéis de trabalho etc.), com a finalidade de permitir a obtenção de evidências adequadas que possibilitem formar uma opinião;

• Possibilitar um programa de auditoria específicos para cada processo/área/tema a ser auditada, detalhando o que for necessário ao entendimento dos pontos de controle e procedimentos que serão aplicados, em termos de natureza, oportunidade e extensão, de forma a servir como guia e meio de controle de sua execução;

• Permitir que os trabalhos realizados no passado estejam disponíveis para consulta dos auditores, de acordo com o perfil de acesso. Este acesso deverá ser somente para consulta, contemplando todas as informações do trabalho realizado;

• As datas de início e término das atividades devem ser agendadas manualmente ou automaticamente;

• Permitir início da auditoria apenas após aprovação do programa de auditoria pelos gestores;

• O programa de trabalho deverá possibilitar a definição de atividades; sequenciar as atividades por relações de dependência (antecessora e sucessora);

• Permitir que o programa traga a indicação do profissional de auditoria o que e como fazer para realizar seus exames, pesquisas e avaliações, e como obter as evidências comprobatórias necessárias para a consecução dos objetivos dos trabalhos e para suportar a sua opinião;

• Permitir a inserção de aprovação do programa de trabalho, com possibilidade de criação de versão para acompanhamento e alimentação pelo auditor, sem alteração da versão aprovada;

• Permitir criar, editar e enviar agendas e atas de reuniões de abertura de trabalhos, solicitar documentação e registros de follow-up para os auditados;

• Permitir a delegação, agendamento e reprogramação de agendamento de tarefas com as datas de início e término para execução das atividades pelos auditores e auditados.

3.3. Execução da Auditoria

• O software deve controlar os testes de auditoria, relacionando-os com os passos do programa de trabalho e com o auditor preparador e revisor considerando o perfil de acesso de cada usuário;

• Permitir o registro dos testes de auditoria com os seguintes campos, dentre outros: controles, objetivo dos controles, risco, testes, critério de seleção de amostras, comentários, achados de auditoria, resultado do teste, data de realização, vinculação do teste com o risco, controle, processo, com a possibilidade de anexar os documentos pertinentes aos testes e campos que permitam a inclusão de justificativa detalhada em texto;

• Permitir a classificação dos achados de auditoria identificados com base no grau de risco; 
• Permitir que os achados de auditoria identificados sejam incluídos em campos específicos dentro do software de auditoria, sejam durante o trabalho e final do trabalho com no mínimo os seguintes campos: achado, fundamentação, evidência, recomendação proposta, respostas dos auditados, análise da Auditoria Interna e plano de ação;

• Permitir aos auditados a inserção do plano de ação parametrizado para acompanhamento das recomendações;

• Permitir o acesso dos auditados em área específica do sistema para registro e atualização do plano de ação com datas previstas e identificação dos responsáveis pela solução dos achados de auditoria;

• Criação de procedimentos ou passos padronizados de auditoria de acordo com programa de trabalho, citamos exemplos: (1) inspeção física dos estoques, (2) entrevista ou indagação aos auditados, (3) inspeção de documentos, (4) observação de rotinas, (5) inspeção de registros auxiliares, (6) exame e comparação de livros e registros, (7) confirmação externa ou circularização, (8) recálculo ou conferência de cálculos, (9) procedimentos de revisão analítica além de possibilitar a criação de outras técnicas a critério e vinculação dos procedimentos aos processos, controles e riscos envolvidos; 
• Permitir assinatura e aprovação dos papéis de trabalho pelo auditor preparador e revisor, registrando o nome e data de assinatura; 
• Possuir campo eletrônico para o auditor documentar os procedimentos levando em consideração: tipo de procedimento, resultados dos exames entre satisfatório, insatisfatório, adequado e eficiente, e ainda, permitir de forma segregada que os achados de auditoria, constatações, inconformidades, falhas e fragilidades sejam documentados vinculados ao papel de trabalho de origem, devendo os mesmos possibilitar a inclusão de elementos como: descrição ou situação encontrada; valor associado quando aplicável; recomendação; opinião do auditado; análise da auditoria, conclusão; e plano de ação com prazo para resolução; 
• Utilização de matriz dinâmica parametrizável para priorização de achados de auditoria, constatações, inconformidades, falhas e fragilidades, com estrutura e fórmulas a serem definidos pela Auditoria Interna;

• Criação do plano de ação com possibilidade de cadastro de ações pelo auditado para se resolver as constatações, com possibilidade de definição de uma unidade organizacional responsável pela elaboração do plano de ação, e definição período de implementação. 
3.4. Relatório de Auditoria

• Permitir a criação, geração e edição de modelos de documentos e relatórios de auditoria mediante parametrização;

• Possibilitar geração de tabelas dinâmicas, gráficos de apresentação e relatórios nas extensões: .xls, .xlsx, .csv, .doc, .docx, .odt, .ods, .pdf via o SISTEMA, sem intervenção do fabricante do software nem da área de TI;

• Permitir a geração dos relatórios prévio e conclusivo final de forma segregada em função de cada processo auditado, com o objetivo de serem enviados a diferentes auditados;

• Permitir a emissão do relatório de auditoria em duas versões: relatório preliminar para discussão e relatório conclusivo;

• Possibilitar que a Auditoria Interna defina, por parametrização, workflow do processo de revisão de documentos e relatórios de acordo com sua necessidade. 
3.5. Monitoramento das Atividades de Auditoria

• A solução integrada deve prover no portal da solução integrada, painel de monitoramento de atividades e processos contextualizado para cada unidade da Auditoria Interna no portal da solução com opções para monitoramento, acompanhamento e gestão de: trabalhos; atividades; achados de auditoria, constatações, inconformidades, falhas e fragilidades; avaliações; e registro de horas;

• Executar o acompanhamento dos prazos do plano de ação informado pelo auditado, com cobrança automática por meio de envio de e-mail;

• Permitir que o auditor, com base no plano de ação informado pelo auditado, possa realizar manutenção da ação, podendo marcá-la como concluída, registrar testes adicionais de auditoria ou incluir a análise da resposta do auditado;

• Gerar relatórios gerenciais contemplando no mínimo: posição dos trabalhos executados, em andamento e encerrados, nível de cumprimento do plano de auditoria; posição de horas da equipe de auditores; achados de auditoria por unidade, categoria de risco ou outro parâmetro definido pelo auditor;

• Permitir o monitoramento das recomendações e planos de ação. 
4. REQUISITOS TÉCNICOS DA SOLUÇÃO

4.1. Arquitetura

A solução deve:

• Suportar o uso de assinatura digital e eletrônica (A1 e A3) integrada a solução (assinar e validar assinatura);

• Suportar integração com os certificados digitais (A1 e A3) para que os controles das assinaturas sejam integrados a solução, evitando que este gerenciamento seja realizado de forma externa;

• Suportar integrações via WebServices (SOAP e Rest) e banco de dados com sistemas configuráveis diretamente pelo sistema;

• Suportar integração de arquivos via WebServices (SOAP e Rest); 
• Ter compatibilidade com todos os navegadores independente do sistema operacional;

• Ter compatibilidade com todos os servidores web que suportem SSL/TLS;

• Ser compatível com dispositivos móveis e celulares;

• Ser disponibilizada totalmente em ambiente WEB sem a necessidade de instalação de plugins ou softwares auxiliares e permitir o acesso via Internet por meio de conexão criptografada (HTTPS) e protegida por usuário e senhas pessoais. Não serão aceitas soluções que utilizem flash;

• Permitir autenticação via protocolo Microsoft Active Directory;

• Permitir acesso via SSO (Single Sign-On);

• Possibilitar que o sistema permita estruturar permissões de acesso e organização de dados através da hierarquia de unidades de negócio/serviço da companhia.

• Possuir arquitetura em 3 (três) camadas isolando servidor de aplicação, servidor de banco de dados e interface cliente;

• Ser capaz de funcionar em ambiente virtualizado On Premise ou Cloud; 
• Ser funcional em ambientes de múltiplos servidores e ser compatível com os sistemas operacionais Windows e Linux;

• Disponibilizar e suportar no mínimo 04 ambientes (Produção, Treinamento, Homologação e Testes);

• Fornecer à CONTRATANTE acesso de administrador total e irrestrito ao banco de dados;

• PRIORITARIAMENTE utilizar o sistema gerenciador de banco de dados relacional Oracle na versão mínima 19C 

• Enviar relatórios por e-mail utilizando o protocolo Simple Mail Transfer Protocol (SMTP) compatível com padrão de formato de mensagens Multipurpose Internet Mail Extensions (MIME);

• Permitir que aplicativos externos definidos pela CONTRATANTE acessem a base de dados do sistema através de integrações por webservice;

• Independente das funcionalidades e/ou módulo em uso, manter um único repositório centralizado de informações;

• Garantir integridade dos registros quando da sua atualização simultânea;

• Manter total trilha de auditoria referente às transações realizadas no sistema;

• Fornecer a documentação técnica da arquitetura, da instalação e configuração (Setup) da Solução;

• Possuir arquitetura tolerante a falhas de forma que volte a funcionar normalmente sem a necessidade de intervenção humana após interrupções não planejadas como: interrupções de conexão de rede; comunicação de rede dos usuários além de voltar a funcionar, a solução deverá assegurar a integridade de dados; perda temporária de comunicação com o servidor de banco de dados; reinicialização do software ou seus componentes; reinicialização do sistema operacional do servidor;

• Ser instalada considerando regime de funcionamento 24x7 (vinte e quatro horas por sete dias por semana);

• Possibilitar acesso simultâneo para diferentes perfis de usuários previamente configurados;

• Não deverá possuir limites de número de usuários, processos criados, ou volume de documentos armazenados;

• Ser capaz de suportar no mínimo 500 (quinhentos) usuários simultâneos e grandes cargas de processamento, mantendo um tempo de resposta aceitável para os usuários. 
• A solução deverá ser implantada em ambiente disponibilizado pela CONTRATANTE.

4.2. Interface e Usabilidade

A solução deve:

• Prover uma interface visual única, coerente, intuitiva e personalizável para todas as funções do sistema;

• Ser apresentada em idioma português do Brasil, incluindo as mensagens de sistema que são apresentadas aos usuários;

• Possuir manuais em português;

• Possuir funcionalidade para definir diferentes perfis de uso; possuir funcionalidade para controlar versão de documentos; 
• Ser customizável quanto à sua tela inicial, permitindo a identificação da instituição/unidade gerencial que está sediando o referido sistema;

• Possibilitar a elaboração de consultas gerenciais customizadas de acordo com as necessidades e periodicidade definidas pelos usuários, com filtros que permitam sua emissão com seleção de atributos;

• Permitir mostrar facilmente o progresso de uma tarefa ou projeto;

• Permitir a publicação/compartilhamento de conteúdo como Dashboards em documentos no formato HTML;

• Possuir as telas de entradas de dados e funcionalidades descritas de forma nativas e estarem prontas para o uso, isto é, não deverão necessitar de programação ou customização durante a fase de implantação para serem colocadas em operação. 
4.3. Confiabilidade

A solução deve:

• Ser confiável, não ter qualquer defeito ou falha e produzir resultados consistentes e uniformes; não pode apresentar qualquer tipo de inconsistência de dados;

• Orientar o usuário com mensagens claras em todas as situações, como alertas, erros, orientações não se limitando a estas. 
4.4. Desempenho

A solução deve ter:

• Possibilidade de acesso simultâneo para diferentes perfis previamente configurados; 
• Não deverão ser impostos limites com relação ao número de projetos controlados nem quanto a capacidade de armazenamento;

• A capacidade de suportar grandes demandas mantendo um tempo de resposta aceitável para os usuários;

• Garantia de escalabilidade, ou seja, deverá permitir o incremento de novas funcionalidades ou módulos conforme a necessidade da CONTRATANTE.

4.5. Compatibilidade

A solução deve:

• ser compatível com os navegadores Microsoft Edge versão 44 e superior, Google Chrome versão 76 ou superior, Mozilla Firefox versão 72 ou superior, Apple Safari versão 13 ou superior;

• Ser acessada via navegador (Browser) sem a necessidade de instalação de plugins;

• Permitir que a aplicação da funcionalidade seja rodada em ambiente 100% web. 
4.6. Segurança

A solução deve:

• Possuir controle de acesso por identificação e senha, com cadastro de usuários, unidades administrativas/negócio, cargo, função, grupos e transações, onde as permissões para cada uma das transações possam ser dadas diretamente ao usuário ou implicitamente através de um grupo do qual ele faça parte. 

• Possuir integração e sincronia com a base de usuários e grupos de usuários dos serviços de diretório Microsoft Active Directory (AD), permitindo a autenticação com base nos usuários já cadastrados em infraestrutura da CONTRATADA;

• Registrar os acessos efetuados por todos os usuários em um arquivo de log, para fins de auditoria e elaboração de relatórios gerenciais. Esses dados serão acessíveis apenas por um grupo determinado de usuários autorizados, contendo no mínimo os seguintes dados: usuário, data, hora, transação realizada;

• Prover mecanismos de segregação de usuários através de nível de atuação (usuários, gerentes de projeto, consultor do escritório de projetos, suporte, administração, dentre outros). 

• A ferramenta deve possuir mecanismos para restringir as operações no sistema conforme o perfil dos usuários;

• A ferramenta deve possibilitar o controle de restrições de acesso por usuário e por grupo de usuários;

• A ferramenta deve manter registro das alterações feitas nos dados e documentos com data, hora e usuário;

• A ferramenta deve possibilitar registro e consulta a dados estatísticos sobre acesso de usuários como acesso simultâneo, tempo de logon, origem do acesso.

• A ferramenta deve oferecer mecanismos de autenticação em 2 (dois) fatores, como contrassenha, envio de código de confirmação por e-mail ou celular via SMS. Para o caso do envio do código via SMS, o custo ficará a cargo da CONTRATANTE.

5. REGRAS DE LICENCIAMENTO DA SOLUÇÃO

• Deverá ser disponibilizada a Solução de software, na modalidade perpétua, licenciada na forma de licenças simultâneas flutuantes, conforme o conceito de perfis de usuário descritos a seguir:

• Licença usuário Perfil Administrador: permissões para parametrização, acompanhamento, planejamento, inclusão, edição, exclusão, controle e consultas, em qualquer funcionalidade na aplicação;

• Licença usuário Perfil Usuário Geral: permissões para inclusão, edição, exclusão, controle para funcionalidades autorizadas pelo administrador e consultas em qualquer funcionalidade na aplicação.

6. SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E ATUALIZAÇÃO DAS VERSÕES

• O início da prestação dos serviços de manutenção e de suporte técnico se dará quando ocorrer o Go Live da solução;

• O suporte a solução deverá ser disponibilizado pela CONTRATADA na modalidade mínima 8x5 (horário comercial das 08:00 às 17:00);

• As versões dos softwares ofertados deverão sempre estar na versão mais atual disponível no mercado. A versão anterior não poderá permanecer instalada mais de 3 (três) meses após o lançamento da última versão homologada. a versão anterior poderá permanecer instalada por tempo maior, desde que acordado com o CONTRATANTE;

• Suporte telefônico em língua portuguesa;

• Suporte via ferramenta web;

• Todos os acionamentos de serviços que fazem parte do objeto serão centralizados na central de atendimento de suporte e manutenção técnica;

• Para os casos em que não for possível suporte técnico remoto por questões técnicas de responsabilidade do fornecedor, o atendimento deverá ser realizado nas dependências da CEGÁS, sendo os custos de deslocamento, alimentação e hospedagem por conta do fornecedor.

6.1. O fornecedor deverá prestar o serviço de suporte técnico e manutenção durante a vigência do contrato para:

• Resolução do incidente (falha/reparo);

• Quando a solução ou parte dela apresentar inoperância ou desvio do comportamento padrão;

• Quando for necessário acionamento para solicitação de alterações de configuração, parametrizações, novas funcionalidades, melhorias nos serviços, atualização tecnológica e outras atividades que não se qualificam como incidente;

• As demandas classificadas com a natureza incidente terão ainda três níveis de severidade (alta/média/baixa) que determinarão as prioridades e prazos para atendimento e solução;

• A definição da severidade será realizada pela CEGÁS e levará em conta o impacto para as operações de negócio, o tipo do serviço impactado, o número de usuários impactados e o grupo de usuários impactados;

• Todas as demandas abertas na central possuirão tempo para início do atendimento e para solução definitiva;

• Os tempos são estabelecidos de acordo com a natureza e severidade conforme especificado na Tabela 1 – Tempos de atendimento de demandas abertas na Central de Suporte Técnico e Manutenção, apresentada abaixo;

Tabela 1 - Tempos de atendimento de demandas abertas a Central de Suporte Técnico e Manutenção

	Natureza
	Severidade
	Descrição
	Início do atendimento
	Prazo de resolução*

	Incidente
	Alta
	A CEGÁS não consegue fazer uso do sistema/rotina ou não esteja executando em tempo razoável, resultando em um IMPACTO CRÍTICO nas operações e GRAVES RESTRIÇÕES
	Até 1 hora
	Até 8 horas (úteis)

	Incidente
	Média
	A CEGÁS consegue fazer uso do sistema/rotina com EXCEÇÃO DE UMA FUNÇÃO ESPECÍFICA, que não e CRÍTICA para as operações gerais e PODE-SE CONTORNAR O PROBLEMA COM PRESTEZA
	Até 2 horas
	Até 16 horas (úteis)

	Incidente
	Baixa
	A CEGÁS consegue fazer uso do sistema e NÃO AFETA a suas OPERAÇÕES. Inclui demandas de migração/release de versão.
	Até 4 horas
	Até 40 horas (úteis)

	Solicitação de Serviço
	Não Aplicável
	Todos os tipos de acionamentos que não se classificam como Incidente
	Até 16 horas
	Até 80 horas (úteis)


*Será aceita uma resolução paliativa, desde que seja estabelecido dentro deste tempo um prazo para resolução definitiva.

• Entende-se por prazo de início do atendimento o tempo decorrido entre a abertura do chamado na central e o efetivo início dos trabalhos de suporte técnico pelo fornecedor. Entende-se por prazo de solução o tempo decorrido entre a abertura do chamado na central e a efetivo restabelecimento do serviço ou Solução em seu estado normal de funcionamento.

• Todos os acionamentos e relacionamentos entre a CEGÁS e o fornecedor para prestação dos serviços objeto deste termo de referência serão realizados por meio da central onde deverá ser gerado um protocolo de atendimento (chamado), sendo de responsabilidade do fornecedor disponibilizar os recursos necessários para que a Companhia possa realizar os acionamentos e registro dos protocolos/chamados de acordo as especificações do termo de referência;

• O fornecedor deverá disponibilizar uma ferramenta automatizada, com interface via web, para registro de todas as requisições de serviços. Esta ferramenta deverá permitir a gestão dos requisitos de nível de serviço estabelecidos neste documento e o autoatendimento para aos profissionais da entidade licitante para acionamento e acompanhamento dos chamados;

• A Companhia deverá possuir pleno acesso ao sistema de registros de protocolos/chamados na central para avaliação e acompanhamento dos chamados a qualquer tempo;

• Os acionamentos do fornecedor por meio da central serão realizados somente por profissionais previamente estabelecidos pela CONTRATANTE, ou seja, os usuários finais não realizarão acionamentos diretamente ao fornecedor;

• Para todos os acionamentos da Companhia por meio da Central, deverá ser gerado um protocolo (chamado), que servirão como referência para consultas futuras, gerenciamento do contrato de serviços e acompanhamento dos requisitos de níveis de serviços;

• O chamado deverá conter as seguintes informações: número do protocolo/chamado; data, hora e minuto da abertura do chamado; nome completo do atendente; nome completo do responsável pelo chamado; natureza do chamado; descrição da solicitação; atividades que foram executadas no atendimento da solicitação (histórico do atendimento);

• Os chamados abertos só poderão ser concluídos mediante aceite da entidade licitante; 
• O fornecedor deverá eleger um canal único de contato (integrante do quadro de colaboradores) com a função de gerente de conta para que todos os acionamentos sejam centralizados quando os meios padrões não atenderem os requisitos de nível de serviços ou não forem passíveis de tratamento pela central;

• Quando o canal único de contato for acionado, este deverá retornar com as respostas das solicitadas, não sendo aceito o repasse para outras áreas ou pessoas;

• O fornecedor deverá encaminhar até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente para a Companhia a prestação de contas dos serviços executados;

• O fornecedor deverá apresentar um relatório de conciliação dos níveis de serviço contendo no mínimo as seguintes informações; Relação de todos os chamados abertos no período (Natureza e severidade); Data de abertura do chamado (Data, hora e minuto); Execução do primeiro atendimento (Data, hora e minuto); Primeiro atendimento realizado no prazo? (Sim/Não); Data de encerramento do chamado (Data, hora e minuto); Encerramento realizado no prazo? (Sim/ Não). O relatório deve conter também os chamados Não Encerrados com as mesmas informações (quando disponíveis) dos chamados Encerrados.

7. DA IMPLANTAÇÃO DA SOLUÇÃO

Os serviços de implantação compreendem as seguintes etapas: consultoria de implantação, parametrização e gestão do projeto (atividades: análise do cenário atual, reunião de kickoff (abertura do projeto) com as partes interessadas, disponibilização das licenças dos diferentes perfis, instalação, parametrização e integração com os sistemas do ambiente) treinamento, go live e operação assistida pós-implantação. Lembrando que despesas de deslocamento, estadia e alimentação serão por conta do Contratado.

7.1 Descrição das atividades de cada etapa:

• Análise do Cenário Atual: o objetivo deste serviço é conhecer junto a contratante o modelo de funcionamento e gestão da empresa, seus pontos fortes e fracos, requisitos de capacitação, fatores de sucesso do projeto, cenários de utilização, sistemas e fluxo dos processos;

• Instalação: este serviço refere-se a instalar e validar as interfaces da aplicação com rede, email e banco de dados no intuito de disponibilizar a solução para acesso dos usuários;

• Parametrização: deverá prover a criação de padrões de parametrização do ambiente para atendimento do cenário proposto pela contratante, garantindo o aproveitamento máximo das funcionalidades e permitindo a administração do sistema de forma independente por parte da CONTRATANTE. Esta atividade deve ser realizada para cada módulo individualmente, nas dependências da CONTRATANTE pelo funcionário da CONTRATADA designado para tal, acompanhado pela equipe de Tecnologia da Informação e por um representante da área de negócio da CONTRATANTE;

• Integração: Nessa fase a CONTRATADA deverá realizar a integração com os sistemas descritos no item 8;

• Parametrização da solução em ambiente de produção: Após aceite da parametrização em ambiente de homologação, a CONTRATADA deverá realizar a parametrização do ambiente de produção;

• Treinamento: terá como objetivo principal desenvolver a autossuficiência na utilização das soluções, bem como proporcionar a futura administração do sistema de forma independente. Será direcionada para os usuários-chaves da aplicação que desempenharão as seguintes tarefas dentro da organização: parametrização da aplicação, multiplicação do conhecimento para usuários finais, apoio aos usuários finais em situações do dia a dia;

• Go live: após a realização da parametrização em produção e dos devidos treinamentos para a CONTRATANTE, a solução será disponibilizada pela CONTRATADA, em produção e a CONTRATANTE iniciará suas operações.

• Operação Assistida: a CONTRATADA apoiará os usuários presencialmente após a entrada da solução em produção e acompanhará sua completa operacionalização pelo período mínimo de 60 dias a partir do Go Live (início da operação em ambiente de produção);

7.2 Do planejamento, execução e entrega:

• A CONTRATADA deverá elaborar um projeto de implantação, em conjunto com as áreas técnicas do CONTRATANTE;

• A CONTRATADA deverá realizar as atividades de migração e preparação do ambiente, customização, e testes e implantação;

• Para implantação do sistema corporativo, a CONTRATANTE definirá a equipe que terá autorização para acompanhar e interagir nos servidores em conjunto com a equipe da CONTRATADA para customizar o ambiente em que o sistema será executado;

• A implantação da solução deverá ser realizada pela CONTRATADA, podendo ser acompanhada e coordenada por analistas e técnicos do CONTRATANTE;

• Na conclusão da implantação, dentro dos prazos estabelecidos neste termo de referência, TODOS os requisitos deverão estar plenamente disponíveis para uso na Solução (100% dos requisitos);

• A implantação da solução será realizada no ambiente de produção, portanto, se necessário, as atividades deverão ocorrer após o expediente (horários noturnos ou em finais de semana e feriados, a critério do CONTRATANTE);

• O CONTRATANTE emitirá o Termo de Recebimento Definitivo após a comprovação, por parte da CONTRATADA, do pleno funcionamento do sistema no período de operação assistida.

• Caso seja detectado, após a operação assistida, que o sistema não atendeu a 100% dos requisitos solicitados, a CONTRATADA deverá apresentar um plano de atendimento que será validado pela CONTRATANTE sem nenhum ônus para a CONTRATANTE.

8. DA INTEGRAÇÃO COM OUTROS SISTEMAS

8.1 A solução deverá ser integrada com o Sistema de Protocolo do Governo do Estado do Ceará - SUITE
• Sistema responsável pelo gerenciamento dos processos gerados para a execução das atividades da companhia, como: pagamentos, atividades administrativas e jurídicas; 
• Linguagem: Java Struts;

• Realizar a comunicação através do banco de dados Oracle 19C e superior e Web Services RESTful.

• Leitura e escrita no banco de dados Oracle versões 19C, no mínimo;

9. EXIGÊNCIAS

• Para consecução do repasse de conhecimentos técnicos, a empresa contratada deverá garantir a entrega da documentação de acordo com os padrões do ferramental adotado na prestação dos serviços;

• Em caso de descontinuidade do produto no mercado ou do encerramento das operações do fabricante da solução, a CONTRATADA se obriga a fornecer toda a documentação técnica da solução, bem como fornecer todo o código fonte da última versão da solução, para que o CONTRATANTE tenha os componentes necessários para a manutenção e sustentação da solução pelos meios que ele escolher. Caso a CONTRATADA não seja o fabricante do software, deverá apresentar declaração do fabricante/desenvolvedor se comprometendo a atender este item;

• Para efeito de comprovação da capacidade técnica as empresas licitantes deverão apresentar atestados de Capacitação Técnica emitido pela organização, de direito público ou privado, tomadora do serviço, comprovando que a licitante já forneceu e prestou os seguintes serviços:

✔ Serviços de fornecimento e implantação da solução com características técnicas compatíveis ao objeto deste documento. Os atestados deverão ser acompanhados da indicação do vulto do serviço, descrição sucinta do objeto executado, nome, cargo, endereço, telefone e email do emitente do atestado;

• A LICITANTE deverá apresentar juntamente com os documentos de habilitação (qualificação técnica) uma declaração de que, no momento da assinatura do contrato, disporá de equipe técnica e com experiência na implantação da ferramenta contratada, contendo:

✔ Declaração em papel timbrado;

✔ Quadro técnico-profissional conforme item 10.1;

• O intuito da exigência do atestado mencionado é o de averiguação da capacidade da CONTRATADA em executar o objeto ora licitado, de modo que será verificado no(s) atestado(s) apresentado(s), o conjunto de informações que subsidiem tal verificação;

• Apresentar currículo e demais documentos comprobatórios dos profissionais técnicos responsáveis pela atuação no projeto (Gerente de Projeto e Equipe Técnica), atendendo aos requisitos mínimos especificados.

• Apresentar documentação comprobatória de que fazem parte do quadro funcional da CONTRATADA devendo ser comprovado o vínculo empregatício apresentando um dos seguintes documentos comprobatórios:

✔ Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Ficha ou Livro de Registros de Empregados (FRE) que demonstrem a identificação do profissional ou Guia de Recolhimento do FGTS onde conste o(s) nome(s) do(s) profissional(ais) evidenciando o vínculo;

✔ Contrato de Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação civil comum; 
✔ Contrato Social da licitante em que conste o profissional como sócio;

• É desejável a apresentação da Certificação ISO 27.001 – Gestão de Segurança da Informação, referente a guarda e sigilo dos documentos processados e armazenados na solução ofertada;

• Atestados internacionais deverão ser traduzidos para o português por tradutor público juramentado e validados na forma da legislação brasileira.

9.1. Da qualificação do corpo técnico

• A CONTRATADA deverá disponibilizar profissionais qualificados para atender os serviços solicitados pelo CONTRATANTE;

• O Gerente do Projeto a ser designado pela CONTRATADA para a execução dos serviços técnicos especializados de Gestão corporativa de Riscos, Gerenciamento de processos de negócio (BPMS), Auditoria e Compliance deverá atender aos seguintes requisitos de qualificação técnico-profissional no momento da assinatura do contrato:

✔ Possuir curso superior completo (graduação) em Administração, Engenharia, Ciência da Computação, Tecnologia da Informação ou áreas afins;

✔ Experiência em implantação da solução ofertada pela CONTRATADA;

✔ Possuir a certificação Project Management Professional (PMP) no momento da assinatura do contrato;

✔ Possuir experiência em gerenciamento de projetos com padrões metodológicos do PMBOK no momento da assinatura do contrato;

• A equipe técnica a ser designado pela CONTRATADA para a execução dos serviços técnicos especializados de Gestão corporativa de Riscos, Gerenciamento de processos de negócio (BPMS), Auditoria e Compliance deverá atender aos seguintes requisitos no momento da assinatura do contrato:

✔ Possuir no mínimo um profissional com a certificação CDIA+ (Certified Document Imaging Architect), ou certificação CBPP - Certified Business Process Professional;

10. DO TREINAMENTO

• O treinamento tem como objetivo transferir conhecimento e capacitar a equipe da CEGÁS na solução contratada, permitindo a manutenção de aplicações, interfaces e a plena utilização dos softwares adquiridos nesse Edital;

• A carga horaria mínima de treinamento é de 144 horas sendo dividida de acordo com os módulos abaixo:

✔ Treinamento para usuários do módulo de Gerenciamento de processos de negócio (BPMS);

✔ Treinamento para usuários do módulo de Gerenciamento de processos de negócio: Carga horária 36 horas;

✔ Treinamento para usuários do módulo de Gestão corporativa de Riscos: Carga horária 36 horas;

✔ Treinamento para usuários do módulo de Auditoria: Carga horária 36 horas;

✔ Treinamento para equipe técnica: Carga horária 36 horas.

• Os treinamentos deverão ser realizados nas instalações da sede da CEGÁS, situada na Av. Washington Soares, 3475, no horário comercial (08:00 às 17:00), prevendo 01 hora de intervalo para almoço de segunda-feira a sexta-feira);

• A CEGÁS disponibilizará para os treinamentos a sala de treinamento e computadores para os participantes;

• O computador do instrutor deverá ser de responsabilidade da Contratada;

• Todo o material do treinamento, incluindo apostilas em formato digital e arquivos deverão ser fornecidos antes dos treinamentos pela Contratada;

• O treinamento deverá realizar atividades práticas que contenham conteúdos reais do dia a dia das áreas de negócios;

• A Contratada deverá fornecer com antecedência o cronograma e conteúdo programático para a realização dos treinamentos, para validação pela CEGÁS;

• Os treinamentos deverão ser ministrados na língua portuguesa;

• O conteúdo dos treinamentos deverá contemplar assuntos básicos e avançados e ser suficiente para a plena utilização dos softwares e módulos adquiridos nesse Edital, considerando sobretudo as necessidades da CONTRATANTE;

• O treinamento é a realização de um serviço de transferência de conhecimento, cujo pagamento estará sujeito à prévia aprovação;

• O treinamento é uma atividade de transferência de conhecimento, na qual já está incluído no preço o conhecimento da empresa e do profissional, custo do profissional, logística, hospedagem e alimentação dele. Os treinamentos serão realizados para até 20 pessoas.
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